
  

 

INDICAÇÃO Nº 3359/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize um estudo 

técnico, com sua devida importância, para que seja construído um Centro de 

Convivência, no bairro Resistência,Vitória-ES. 

 

 
JUSTIFICATIVA: 

O bairro Resistência, é uma comunidade tradicional de nossa capital, marcada por uma 

forte identidade cultural e espírito de coletividade. No entanto, carece de espaços públicos 

adequados para o desenvolvimento de atividades sociais, culturais, esportivas e de apoio 

psicossocial que atendam crianças, adolescentes, adultos e idosos. 

A implantação de um Centro de Convivência contribuirá significativamente para: 

 Prevenção da violência e inclusão social, por meio de atividades que envolvam 

jovens e promovam alternativas saudáveis de convivência; 

 Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, com oficinas, grupos de 

apoio, ações culturais e educativas; 

 Atendimento a idosos, com ações que promovam o envelhecimento ativo, saudável 

e participativo; 

 Promoção da cidadania, por meio de cursos, palestras e eventos que incentivem o 

engajamento da população nas políticas públicas. 
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Além disso, o Centro de Convivência, poderá ser um espaço de articulação com outras 

políticas públicas, educação e assistência social, servindo de ponto de apoio para 

programas já existentes no município. 

 

                                                              Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 06 de outubro de 2025. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT      
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